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da empresa FIBRA UPCON 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA., CNPJ/MF nº 15.478.062/0001-80, e o Aditivo-01 
assinado por Roberto Ary Júnior, portador do CPF/MF nº 
063.653.258-51 e Ricardo Napole Stella, portador do CPF/
MF nº 151.582.368-79, representantes da empresa PARTIFIB 
PROJETOS IMOBILIÁRIOS CAIUBI LTDA., para empresa para 
declarar o que segue: 1 – que nos termos do despacho de fls. 
193, proferido nos autos em epígrafe e nas Cláusulas do TCA 
nº 229/2015, publicado no DOC em 03/06/2015, pág. 39, sob 
fls. 200 a 204 dos autos, e seu Aditivo-01, publicado no DOC 
em 08/07/2017, pág. 41, sob fls. 280 e 281, o interessado exe-
cutou as obrigações e serviços pactuados em compensação 
pelos cortes autorizados e realizados na Rua Caiubi, nº 1.345, 
1.351, 1.363 e Rua Aimberê, nº 561, 569, 573 e 583, Perdizes, 
São Paulo – SP; 2 – que os espécimes a serem preservados, 
listados na Cláusula Primeira, item 1.1.3 e na Cláusula Ter-
ceira, foram vistoriados em 29/06/2020 e o exemplar nº 02 
sofreu morte natural e foi devidamente substituído por uma 
muda de DAP 7,0 cm com tutor, que se encontra viva e pro-
tegida, conforme relatório do Eng.º Agr.º Sérgio M. Arimori, à 
fl. 362 dos autos; 3 – que os plantios (internos e na calçada 
verde), estabelecidos na Cláusula Primeira, itens 1.1.5 e 1.1.6 
e na Cláusula Quarta, realizados no endereço do TCA, foram 
vistoriados em 29/06/2020, pelo Eng.º Agr.º Sérgio M. Arimori 
e dados como executados a contento, conforme relatório à fl. 
362 dos autos;

4 – que o fornecimento de mudas e protetores, estabele-
cido na Cláusula Primeira, item 1.1.7 e na Cláusula Quinta, foi 
atestado pelo Termo Técnico de Aceite de Mudas nº 149/2017, 
de 31/10/2017, à fl. 306 dos autos; 5 – que a implantação da 
calçada verde foi realizada conforme Cláusula Primeira, item 
1.1.8., sendo vistoriada e dado como executada e mantida 
em 29/06/2020, pelo Eng.º Agr.º Sérgio M. Arimori, conforme 
relatório à fl. 362 dos autos; 6 – que as áreas verdes e perme-
áveis, estabelecidas na Cláusula Sexta, foram vistoriadas em 
29/06/2020 e foram executadas e mantidas de acordo com 
o Projeto de Compensação Ambiental, conforme relatório do 
Eng.º Agr.º Sérgio M. Arimori, à fl. 362 dos autos; 7 – que o 
prazo de conservação e manutenção do manejo conforme 
determinado no TCA: do plantio substitutivo a preserva nº 02 
expirou em 21/11/2019; dos plantios internos e na calçada 
verde se estenderá até 09/12/2020. A emissão do presente 
Certificado de Recebimento Provisório é efetuada tendo em 
vista a expedição do “Habite-se” ou Auto de Conclusão, nos 
termos do parágrafo único do artigo 10º da Lei Municipal nº. 
10.365/87, atendendo, também, a ressalva nº 08 do Alvará de 
Execução de Edificação Nova nº 2016/21672-00, emitido em 
25/10/2016, às fls. 227 a 229 dos autos. Quando da solicita-
ção do Certificado de Recebimento Definitivo, o interessado 
deverá apresentar, ao fim do prazo de manutenção, relatório 
de conclusão do manejo arbóreo com as respectivas conserva-
ções efetuadas e previstas no TCA, devidamente documentado 
com fotos. Este trabalho deve ser realizado por profissional 
competente, com recolhimento de ART. Conforme concluiu a 
Assessoria da Coordenação de Licenciamento Ambiental, o 
compromissado cumpriu o projeto de compensação ambien-
tal, dentro das especificações técnicas exigidas, não ficando 
isento das obrigações e responsabilidades previstas na Lei 
10.365/87, bem como as previstas no TCA.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, Art. 
5º, o documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar 7º andar, após agendamen-
to prévio, mediante procuração com firma reconhecida 
ou cópia autenticada.

2017-0.098.865-0 Interessado: PLANO AMAZONAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Assunto: Defesa 
oposta em face da sanção contratual imposta por comunique-
-se publicado no D.O.C de 17/07/2020, pág. 33 - Acompanha-
mento do TCA n°. 60/2018. DESPACHO I – No uso das atri-
buições que me foram conferidas por Lei e avaliando a prova 
trazida à baila, resolvo RECEBER a DEFESA de fls. 160/162, 
eis que tempestiva, e no mérito, dar PROVIMENTO, anulando 
a sanção imposta por meio do comunique-se publicado no 
17/07/2020, pág. 33. II - A eficácia do presente despacho está 
condicionada à publicação no Diário Oficial da Cidade – DOC.

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 553

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA UR-
BANA

ENDERECO: PRAÇA DA REPÚBLICA, 154
6022.2020/0001598-4 - Autorização e permissão de 

uso de próprio municipal - Ponte Atílio Fontana
Interessados: CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRA-

SIL LTDA.
COMUNIQUE-SE: Talvez por problemas na formatação, 

apenas 1/4 da imagem aparece na vizualização. Necessário 
corrigir.

6022.2020/0001599-2 - Autorização e permissão de 
uso de próprio municipal - Ponte Eng. Roberto Rossi - 
Trecho 2

Interessados: CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRA-
SIL LTDA.

COMUNIQUE-SE: O desenho de folha 03 apresenta diver-
gência em relação ao processo do trecho de continuação. A 
instalação é na lateral ou no passeio?

6022.2020/0001594-1 - Autorização e permissão de 
uso de próprio municipal - Ponte Eng. Roberto Rossi - 
Trecho 1

Interessados: CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRA-
SIL LTDA.

COMUNIQUE-SE: O desenho de folha 03 apresenta diver-
gência em relação ao processo do trecho de continuação. A 
instalação é na lateral ou no passeio?

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 DEMONSTRATIVO DAS COMPRAS EFETU-
ADAS E DOS SERVIÇOS CONTRATADOS PELA 
CIA. DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, NO 
PERÍODO DE 01 A 15 DE JULHO DE 2020, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 39 DA LEI FEDERAL 
Nº 13.303/16 E ARTIGO 158 DO REGULAMENTO 
INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CON-
VÊNIOS - RILCC DA CET.
Nº EXP. Nº.PC FORNECEDOR OBJETO/QTDE-UNIDADE TOTAL-R$
0301/20 20/20 RICARDO PENA MI-

GUEL MARTINEZ-MEI
01 LOTE DE BONECOS DE FANTOCHES 
E ADEREÇOS.

5.960,00

 RELAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO PARA OCUPAÇÃO 
DE VIAS - EMITIDOS

Os Termos de Permissão para Ocupação de Vias 
- TPOV EMITIDOS pela GOB/DAO entre 01/07/2020 e 
15/07/2020

br, até que a situação seja normalizada. O não atendimen-
to no prazo estabelecido será considerado como desistência 
do pleito. Após realizar vistas a Informação Técnica nº. 309/
GTAC/2020, no caso de dúvidas encaminhar para o e-mail sv-
magtac@prefeitura.sp.gov.br. Caso o tempo para atendimento 
seja insuficiente o interessado deverá encaminhar solicitação 
de prorrogação de prazo, contendo justificativa plausível e o 
período necessário para atendimento ao solicitado.

6027.2020/0006680-2 - Áreas contaminadas: Avalia-
ção Ambiental

Interessados: TRISUL S.A.
COMUNIQUE-SE nº 244/GTAC/2020
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 - Cópia do &ldquo;Parecer Técnico sobre Avaliação Pre-

liminar e Investigação Confirmatória nos Casos de Área com 
Potencial de Contaminação&rdquo; a ser emitido pela CETESB. 
Recomendamos solicitar vistas a Informação Técnica nº. 310/
GTAC/2020 pelo e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br

2 - Cópia de todas as manifestações técnicas emitidas 
pela CETESB para a área.

3 - Comprovante de pagamento do preço público cor-
respondente à &ldquo;Emissão de parecer técnico para área 
gerenciada pelo órgão ambiental estadual&rdquo;, conforme 
estabelecido pelo Decreto Municipal nº. 59.160/2019. A guia 
para pagamento deverá ser solicitada pelo e-mail: svmagtac@
prefeitura.sp.gov.br.

4 - Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada por meio do setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à 
Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. Tendo em 
vista o comunicado do Secretário da Secretaria do Verde 
e Meio Ambiente suspendendo o atendimento presen-
cial nas dependências desta SVMA, em consonância ao 
art. 3º do Decreto Municipal nº. 59.283/2020, a docu-
mentação de atendimento ao Comunique-se poderá ser 
encaminhada pelo e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.
br, até que a situação seja normalizada. O não atendimen-
to no prazo estabelecido será considerado como desistência 
do pleito. Após realizar vistas a Informação Técnica nº. 310/
GTAC/2020, no caso de dúvidas encaminhar para o e-mail sv-
magtac@prefeitura.sp.gov.br. Caso o tempo para atendimento 
seja insuficiente o interessado deverá encaminhar solicitação 
de prorrogação de prazo, contendo justificativa plausível e o 
período necessário para atendimento ao solicitado.

6027.2019/0009765-0 - Áreas contaminadas: Avalia-
ção Ambiental

Interessados: MIURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA

COMUNIQUE-SE: 244/GTAC/2020
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1.Informar qual é o prazo necessário para apresentação 

dos documentos solicitados nos itens 2 à 5. Recomenda-
mos solicitar vistas à Informação SVMA/CLA/DAIA/GTAC 
031037409. As vistas ao processo poderão ser solicitadas 
através do email: svmagtac@prefeitura.sp.gov.br.

2.Apresentar os relatórios referentes às campanhas de 
monitoramento e outros estudos que vierem a ser elaborados 
para a área em questão.

3.Apresentar o despacho decisório emitido pela CETESB 
que autoriza a emissão do Termo de Reabilitação para Uso 
Declarado.

4.Termo de Reabilitação da Área para Uso Declarado, 
quando de sua emissão pela CETESB.

5.Apresentar a matrícula do imóvel atualizada contendo a 
averbação da reabilitação para uso declarado.

Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada por meio do setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à 
Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. Tendo em 
vista comunicado do Secretário da Secretaria do Verde e 
Meio Ambiente suspendendo o atendimento presencial 
nas dependências desta SVMA, em consonância ao Art 
3 º do Decreto Municipal nº. 59.283/2020, a documen-
tação de atendimento ao Comunique-se, e eventuais 
dúvidas poderão ser encaminhadas por meio do e-mail 
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br, até que a situação seja 
normalizada. O não atendimento no prazo estabelecido será 
considerado como desistência do pleito. Caso o tempo para 
atendimento seja insuficiente o interessado deverá en-
caminhar solicitação de prorrogação de prazo, contendo 
justificativa plausível, e o período necessário para aten-
dimento ao solicitado. 

 COMUNIQUE-SE – CLA-TCA
Interessado: M. BUILDING INCORPORAÇÕES E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 10.422.788/0001-88
PROCESSO: 2011-0.010.499-9
TCA: 117/2013
Nos autos do processo administrativo nº. 2011-0.010.499-

9 cientifique-se o interessado da aplicação de sanção contra-
tual prevista na Cláusula Décima, item 10.1, do TCA 117/2013, 
por descumprimento do determinado na Cláusula Quinta, item 
5.7, no que atine à comunicação do início da etapa de plantio, 
e na Cláusula Décima Quinta, item 15.2, no que atine ao 
prazo para realizar o depósito no FEMA. Destarte, o valor da 
multa contratual por não ter comunicado o início da etapa de 
plantio, corresponde a 1.443 (um mil quatrocentos e quarenta 
e três) mudas DAP 3,0 cm x R$ 349,32 (trezentos e quarenta e 
nove reais e trinta e dois centavos), valor da muda compensa-
tória com tutor correspondente ao mês de junho de 2020 (mês 
em que foi comprovado o plantio) x 25% do valor da compen-
sação, considerando-se que não se trata de descumprimento 
de prazos, resultando o valor de R$ 126.017,19 (cento e vinte 
e seis mil e dezessete reais e dezenove centavos). O valor da 
multa contratual por ter realizado o depósito FEMA em atraso, 
corresponde a 1.443 (um mil quatrocentos e quarenta e três) 
mudas DAP 3,0 cm x R$ 349,32 (trezentos e quarenta e nove 
reais e trinta e dois centavos), valor da muda compensatória 
com tutor correspondente ao mês de julho de 2020 (mês em 
que foi realizado o depósito no FEMA) x 25% do valor da 
compensação, haja vista ser mais benéfico ao interessado do 
que 0,1% da compensação do dia (1.391 dias), resultando o 
valor de R$ 126.017,19 (cento e vinte e seis mil e dezessete 
reais e dezenove centavos). A soma das duas multas enseja 
a imposição de R$ 252.034,38 (duzentos e cinquenta e dois 
mil e trinta e quatro reais e trinta e oito centavos). prazo 
para oferecimento de defesa é de 15 (quinze) dias a contar 
da publicação deste comunique-se no Diário Oficial da Cidade 
- DOC, “ex vi” do artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006. 
Findo o prazo para defesa, a Interessada deverá protocolar 
na SVMA, solicitação para emissão da guia de recolhimento 
pertinente a sanção aplicada, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 
termos do artigo 23 da Lei Municipal n.º 14.141/2006, sob 
pena das cominações legais.

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓ-
RIO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 
nº 229/2015 Processo nº 2015-0.032.364-7 Aos 09 (nove) 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, na sede da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, 
da Prefeitura do Município de São Paulo, na presença do Se-
cretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresen-
tado o laudo de comprovação do atendimento das obrigações 
contidas no TCA assinado por Guilherme Augusto Soares Be-
nevides, portador do CPF/MF nº 168.235.028-27 e Roberto Ary 
Júnior, portador do CPF/MF nº 063.653.258-51, representantes 

 OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE 
17/07/2020

SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 552

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE

ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
6027.2020/0006142-8 - Áreas contaminadas: Avalia-

ção Ambiental
Interessados: PROJETO IMOBILIÁRIO A20 LTDA.
COMUNIQUE-SE: 243/GTAC/2020
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1.Apresentar Alvará de Aprovação e Execução de Edifica-

ção Nova, quando emitido pela SMUL.
2.Apresentar relatórios referentes às campanhas de mo-

nitoramento da água subterrânea e dos vapores do solo e 
outros estudos ambientais que vierem a ser elaborados para 
a área em questão.

3.Apresentar despacho decisório que autoriza a emissão 
do Termo de Reabilitação para Uso Declarado, quando for 
emitido pela CETESB.

4.Apresentar Termo de Reabilitação da Área para Uso 
Declarado, quando de sua emissão pela CETESB.

5.Apresentar matrícula do imóvel atualizada contendo a 
averbação da reabilitação para uso declarado.

Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá 
ser encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente - SVMA. Tendo em vista comunicado do 
Secretário da Secretaria do Verde e Meio Ambiente sus-
pendendo o atendimento presencial nas dependências 
desta SVMA, em consonância ao Art 3º do Decreto Muni-
cipal nº. 59.283/2020, a documentação de atendimento 
ao Comunique-se, bem como dúvidas eventuais poderão 
ser encaminhados por meio do e-mail svmagtac@prefei-
tura.sp.gov.br, até que a situação seja normalizada. 

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o 
interessado deverá encaminhar solicitação de prorroga-
ção de prazo, contendo justificativa plausível, e o perío-
do necessário para atendimento ao solicitado. 

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 553

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE

ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
6027.2020/0003342-4 - Áreas contaminadas: Avalia-

ção Ambiental
Interessados: SAMPAL PARTICIPAÇÕES LTDA
COMUNIQUE-SE nº 242/DECONT-23/2020
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão de 

Avaliação de Impactos Ambientais solicita:
1 - Apresentar os seguintes esclarecimentos referentes ao 

estudo ambiental apresentado, de acordo com os procedimen-
tos técnicos vigentes:

Complementar o histórico do uso e ocupação do solo 
com relação às seguintes empresas constantes no Sistema de 
Fontes de Poluição - SIPOL: Estametal Sociedade Anônima Es-
tamparia de Metais; PCI Componentes S/A; Phonecard Máqui-
nas Dispensadoras Automáticas Ltda.; Edea Nortene Plásticos 
Ltda. e Plastenic Indústria e Comércio Ltda.;

Esclarecer o período de desenvolvimento da atividade de 
fabricação de circuito impresso (CNAE 2610-8-00) desenvol-
vida pela PCI Componentes Ltda. / PCI Componentes S.A. no 
imóvel em questão, conforme documento da JUCESP;

Informar o uso e as atividades desenvolvidas atualmente 
no imóvel pela Cromex;

Informar todos os tipos de atividades que foram desen-
volvidas no antigo galpão industrial, atualmente utilizado 
como estacionamento de veículos;

Esclarecer as atividades desenvolvidas pela empresa Vetor 
Esportes Ltda. (antiga Calabria Cronometragem Esportiva 
Ltda.) que incluem transporte rodoviário de carga;

Informar o volume do tanque de óleo diesel, a localização 
do mesmo no imóvel e o ano de instalação do transformador 
de energia no imóvel.

2 - Apresentar Declaração de Responsabilidade direcio-
nada à SVMA referente aos estudos ambientais futuros, 
conforme modelo disponível no ANEXO C da &ldquo;Lista de 
Documentos - Processo de Avaliação Ambiental&rdquo; cons-
tante no website da SVMA: https://www.prefeitura.sp.gov.
br/cidade/secretarias/upload/Anexo%20C%20 -%20Declara-
cao%20de%20Responsabilidade.pdf

3 - Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada para Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente - SVMA. O não atendimento no prazo estabelecido 
será considerado como desistência do pleito. Tendo em 
vista comunicado do Secretário da SVMA suspenden-
do o atendimento presencial nas dependências desta 
SVMA, em consonância ao Art. 3º do Decreto Municipal 
nº 59.283/2020, a documentação de atendimento ao 
Comunique-se poderá ser encaminhada para o e-mail 
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br, até que a situação seja 
normalizada. Caso o tempo para atendimento seja insu-
ficiente o interessado deverá encaminhar solicitação de 
prorrogação de prazo, contendo justificativa plausível, 
e o período necessário para atendimento ao solicitado.

6027.2020/0003251-7 - Áreas contaminadas: Avalia-
ção Ambiental

Interessados: AUTO 100% CERTIFICACAO AUTOMOTIVA 
S/A

COMUNIQUE-SE nº 241/GTAC/2020
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 - Apresentar manifestação técnica da CETESB quanto a 

situação ambiental da área. Recomendamos solicitar vistas a 
Informação Técnica nº. 309/GTAC/2020 pelo email svmagtac@
prefeitura.sp.gov.br.

2 - Apresentar cópia dos estudos ambientais a serem 
submetidos para a análise da CETESB. Informamos que tais es-
tudos devem ser elaborados para o imóvel de interesse e nos 
termos da Decisão de Diretoria nº. 38/2017 e demais diretrizes 
do Decreto Estadual nº. 59.263/2013.

3 - Apresentar cópia atualizada da matrícula do imóvel.
4 - Apresentar documento probatório da legitimidade de 

agir perante o município em relação ao imóvel em questão. 
Em caso de procuração, apresentar o respectivo documento.

5 - Informar o CNAE da atividade da empresa AUTO 100% 
CERTIFICAÇÃO AUTOMOTIVA S/A.

6 - Apresentar comprovante de pagamento do preço 
público correspondente à &ldquo;Emissão de parecer técnico 
para área gerenciada pelo órgão ambiental estadual&rdquo; 
conforme instituído no Decreto Municipal nº. 59.160/2019. 
A guia para pagamento deverá ser solicitada pelo e-mail: 
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br.

7 - Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada por meio do setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à 
Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. Tendo em 
vista o comunicado do Secretário da Secretaria do Verde 
e Meio Ambiente suspendendo o atendimento presen-
cial nas dependências desta SVMA, em consonância ao 
Art. 3º do Decreto Municipal nº. 59.283/2020, a docu-
mentação de atendimento ao Comunique-se poderá ser 
encaminhada pelo e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.

FBH5309  Notificação(es) de Penalidade nº 1-150236768 e 
4-415494628 pesquisada em 17/07/2020

FJU7039  Notificação(es) de Penalidade nº 4-414199304 pes-
quisada em 17/07/2020

MQL5684  Notificação(es) de Penalidade nº 1-152081287 pes-
quisada em 17/07/2020

Total de Placas com Pendência(s): 5
INTERESSADO: LEOTEC TRANSPORTES E LOGISTICA 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0003712-0 

Placa  Discriminação da(s) Pendência(s)
CQH6261  Notificação(es) de Penalidade nº 4-414444021 pes-

quisada em 17/07/2020
CUB3763  Notificação(es) de Penalidade nº 4-413609829 e 

4-41561214 pesquisada em 17/07/2020
DBB3606  Notificação(es) de Penalidade nº 4-414491753, 

1-146330209 e 4-414986028 pesquisada em 
17/07/2020

DJF9349  Notificação(es) de Penalidade nº 4-415420146 pes-
quisada em 17/07/2020

DVS3802  Notificação(es) de Penalidade nº pesquisada em 
17/07/2020;Em pesquisa realizada em 17/07/2020 
verificou-se a existência de 07

  Notificações de Penalidades de Trânsito
DVS3914  Notificação(es) de Penalidade nº 4-413457440 e 

4-415151300 pesquisada em 17/07/2020
DVS3945  Notificação(es) de Penalidade nº 4-413810647, 

4-414021498, 4-414687824, 1-149428141 e 
4-415380236 pesquisada em 17/07/2020

ESU5120  Notificação(es) de Penalidade nº 4-414215536 pes-
quisada em 17/07/2020

ESU5130  Notificação(es) de Penalidade nº 4-413793203, 
4-414223061 e 4-414243020 pesquisada em 
17/07/2020

Total de Placas com Pendência(s): 9
INTERESSADO: NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-

DORA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0000565-1 

Placa  Discriminação da(s) Pendência(s)
OTV6909  ;Conforme CIPP 1654485, o veículo placa OTV6909, 

não está apto a transportar o número ONU 1075, 
pois o Grupo aprovado pelo

  INMETRO é 6B
Total de Placas com Pendência(s): 1
INTERESSADO: PAULISTA EXPRESS TRANSPORTES 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0003967-0 

Placa  Discriminação da(s) Pendência(s)
DVT7963  Notificação(es) de Penalidade nº 4-415114774 pes-

quisada em 17/07/2020
GDA1332  Notificação(es) de Penalidade nº 1-152423960 pes-

quisada em 17/07/2020
Total de Placas com Pendência(s): 2
INTERESSADO: RODO-PORTO TRANSPORTES RODO-

VIÁRIOS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2019/0001482-9 

Placa  Discriminação da(s) Pendência(s)
FJE7896  Notificação(es) de Penalidade nº 4-415323123 pes-

quisada em 17/07/2020
Total de Placas com Pendência(s): 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA OLIVEIRA CARVA-

LHO LTDA
PROCESSO N.° 6020.2020/0003939-4 

Placa  Discriminação da(s) Pendência(s)
CXA4362  Notificação(es) de Penalidade nº 1-145509674, 

1-147779440, 1-148072772, 1-152448352 e 
1-152748520 pesquisada em 17/07/2020

DBC5205  Notificação(es) de Penalidade nº 5-000060279 pes-
quisada em 17/07/2020

DOB4418  Notificação(es) de Penalidade nº 1-135740122 pes-
quisada em 17/07/2020

DVT1646  Notificação(es) de Penalidade nº 5-000059106 pes-
quisada em 17/07/2020

EZL0903  ;Em pesquisa realizada em 17/06/20 verificou-se 
a existência de 12 Notificações de Penalidades de 
Trânsito

NYD2428  Notificação(es) de Penalidade nº 1-151131629 e 
1-152497341 pesquisada em 17/07/2020

Total de Placas com Pendência(s): 6
OS DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS SUPRA RELACIO-

NADOS DEVERÃO SER FORNECIDOS POR VIA DIGITAL 
ATRAVÉS DO PORTAL156.

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 INTIMAÇÃO
Processo SEI nº. 6020.2019/0008739-7
O Diretor do Departamento de Transportes Públicos IN-

TIMA o (a) Sr.(a) RAFFAELLA DE LIMA GOMES – Condutax 
nº. 262551-38, a comparecer ao Setor de Certidões no DTP/
CIT - Rua Joaquim Carlos, 655, Pari, bloco “C” – munido(a) de 
documentos no horário das 08h00 às 16h00, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias, contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, para tratar de assuntos relati-
vos a sua baixa como preposto do alvará de estacionamento 
nº. 023.982-22.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-123

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AM-
BIENTAL

ENDERECO: RUA DO PARAISO, 387
2017-0.136.646-7 SIGMAPLAST IND.E COMERCIO E 

EXPORTACAO LTDA

COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL CLA

COMUNIQUE-SE:365/DAIA/GTAIND/2020 PA: 2017-
0.136.646-7 INTERESSADO: SIGMAPLAST INDUSTRIA CO-
MERCIO E EXPORTACAO LTDA - SOLICITACAO DA LICENCA 
AMBIENTAL DE OPERACAO (REGULARIZACAO).O GRUPO TEC-
NICO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS NO USO DE SUAS ATRIBUI-
COES LEGAIS E CONSIDERANDO A LEGISLACAO VIGENTE E OS 
PROCEDIMENTOS ADOTADOS EM SVMA, SOLICITA: 1.CON-
TRATO DE LOCACAO ATUALIZADO DO IMOVEL, COPIA SIM-
PLES; OU A DECLARACAO DO PROPRIETARIO CONCORDANDO 
COM A ATIVIDADE A SER EXERCIDA NO LOCAL (MODELO 
ANEXO V DA PORTARIA 005/DECONT/2018);2.CERTIFICADO 
DE MOVIMENTACAO DE RESIDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL 
(CADRI), EMITIDO PELA CETESB;3.DECLARACAO DE RESPON-
SABILIDADE COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTORIO, CON-
FORME ANEXO III, DA PORTARIA N 005/DECONT/2018.OBS.: 
1 INFORMAMOS QUE O REFERIDO P.A. SERA INDEFERIDO, 
CASO V.S.A NAO SE MANIFESTE NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) 
DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO NO 
DOC.OBS: 2 PARA DIRIMIR EVENTUAIS DUVIDAS QUANTO AO 
COMUNIQUE-SE, ENCAMINHAR EMAIL PARA SVMAGTAIND@
PREFEITURA.SP.GOV.BR.


